
Art. I! - Os vencimentos e os .•• Ii
rios atribuídos aos cargos ti fun.ções dos Q..uadros I, li, 111,

V.e VI anexos à lei n! ]09. de 06/12/33,-'serão reajustados a

;Jartlr de 1-! de Julho do corrente exercrclo •. conforme TABELA

PREFE ITURA MUN I C I PAL OE NOVr. IGUAÇU, 02 DE JULM0gZ4.

PAULO AllTONIO LEONE 'NE~~
REFEITO

Q.:...~
~ RANIO PEIXOTO

SECRET 10 WJNICIPAL DE GOVERNO

~ (RESP'/jENDOl .
.SERGIO~~~~~~o

SECRETARIO KU,UCIPAL- DE PLANEJAMENTOS E COORO!

NAÇ~ GE

o' - /E..e.r cucRdA ERLEYtERMNOES SUPPO

Sf~:!~:l,O~I~I~T~ç~:- ,~.~._,-

8~ARIO MU~IC!PAL DE FI, ~~DA " ,o

NAHUH GANEM NETTO ,

SEC'RETARIÓ MUNICIPAL DE OORAS E UR8ANISMO

Art. 71?'- Esta Lei entrará em vlgo

".;:õ data de sua publicação. com ressalva do ,que os efeitos
financcl ros decorrentes se produz.irão a partir das datas

expressamente mencionadas.

I

\ .
I __ 0,,0

NOVA I GUAÇ U,

.8 eu SANCIONO

A CAMARA MUN I C I PAL DE

por seus representantes legais D E C Ao E T A

a seguinte LEI:

r-'frágrafo ÚnIco -" Serio acrescidos a

-P'artir de 01/07/84 "e, de 01/09/-84. os vencimentos dos cargos

de provimento em comissão e 05 valores atdbuídos ãs 9r3tl-

!Icações de Chefia. conforme TABELA anexa. .

Art. 2~ - Os proy'entos do pessoa) IR!

tive serão acrescidos a partir'de 1~ de'maio de 19J4; confo.!.
r.ee TABELA anexa.

em anexo •.'

LEI Il~ 793. DE 02 DE JULIRl O~-1,8~ .•

IIRciJjusta os vencimentos e os salários au.!.
buídos aos cargos e funções cbs Quadros - I.

li, 111, V e VI anexos à lei n~ 709. ~'O.61

12/83. os proventos do pessoal If\IIti'lO. o

vaJor das pensõe" fixa novo salãrlo-fa.nia
e "dá providfnclas."

Parágrâfo rc;o - O acréscimo. não I.ncldl

rã sobre a parte dos provent~s, cuja re~lsão se ache vincula
da, em virtude de lei, aos vencimentos dos cargô's e fu~ções-

de confiança. ".

" Par.igf'ilfo 2! - Se os' proventos do i na

tl ••.o, eJ!l decorrencla da'apllcaçào do disposto neste artigo ~

r~sultarem lnfe.,r.iores ~ valor do '''saláf'iü-mínimo-Iegalll .s,!
rao.eles. elevados até alcançar aquele vulor. .

Art. 3t;' - O vaior mensal do salário

famflia e do saJá.rlo-esposa pass •• a ser de CR$ ).000,00

três mil cruzeiros) por dependente'. ••
,., -
• Art. 4~ - 'O valor básico das pensões

menS~is das v~üvas ou dos finos de ex-funclonãrl~.S.nunlc.!..
pai Idade ser4S, reajustado, C.Om vigência a partir de 01 de

maio de 1984, c.onforme TABELA anex~.

"rt. 51? - O Prefeito Hunlc'pal fica

autorizado. corrente exercício, sempre que necessário,

.a p'romovcr revisão geral de vencimeRtos e salários, de fo!..

ma a poss lbi 1 i ta!"" que nenhum servidor perceba venclme.ntos

ou s~llárlos ln~erlores ao 'salárIo- mfnimo legal,.

Art. 6~ - A despesa com a apl icação

da lei correrd ã ·conta das dotaçõ~s especrticas do 'brça

mento em'vi~or. ilutorizada, se fizer necessário, a : abc;

tur.:l. de crôdltos ,'uplemen.tares tendentes' a vlablllzar 

cxcc·ução ,da mesma.-----~---

JUMNO I l.IMA,

SECRETARIO Hl/IlIC IPAL DE MABITAÇAO E TRABALHO

HELlONAN GOMES VICENTE DE OUVE IRA.. " , -

...."'•.....-"'- •·"-"'..•.11~~~~
" ,SECRETARIO KUNICtPAL DE CULTURA,CIENtlA E PES'

SA '"

----------- ------



LE I N? 793, DE 02 DE JULHO DE 1984 - FI s. 01.
, .... '.

t/
QUADRO I - ESTATUrARIO- PERMANENTE

I.'

C LA SSES QUANT.PERC.VALORCR$

AUXILIAR

DESERViÇOSGE RA IS-I 12665,71%116.000,00'

AUXILIAR

.DESERViÇOSGERA IS-II ~50% 120,000,0.0

AUXILIAR

ADMINISTRATIVO I40%126.000,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

-II 35%135.000,00

AGENTE

ADMINISTRATIVO -I 4435% 162.000',00

AGENTE

ADMINISTRATIVO -II 1735% 189 ..000,00

AGENTE AOMINISTRAT1VO

- I II313U% 208.000.90

TOPOGRAFO

I30%208.000,00

TOPOGRAFO

-II 30%23~ .000 ,o~ .'

DESÉNHISTA

I30%203.000,00'

DESENHISTA

-II 30%234.000,00

H:CNleo

EMEDIFICAÇJíO 30%208.000,00

H:CN ICO

eMED IF ItAÇI\O -1'1
30%.234.000,~0

H:CNICO.EM

CONTABILIDADEI30%2311.~OO ,DO

T~CNICO

EMCONTAB ILI DADE -II 525% 250.000,00

H:CNI COEM

ORÇAMENTO
-I 30%234:000,00

H:c N ICO

EMORÇAMENTO
-II 25%250.009,00

TESOURE IRO

I30%234.000,00

TESOUREIRO

-II 25%250.000,00

FISCAL

DETRIB.MUNIC. !30%208;000,00

FISCAL

DETRIB.MUNIC. -II 23-30% 234.000·,lto

FI SCAL

DETRIB.MUNle. - II I4425% 150.000,(10

ENGENHEIRO

I20%3 o o .oo° ,00'
ENGENHEIRO

-II 15%345.000,00.

TtCNICO

EMADMINISTRAÇJ'iO I20%30 o. o 00,0 °
HCNICO

EMAOM INI STRAÇfiO .•II 15%345.000,00

EeONOli1 STA

20%300.000,00

ECONOIiISTA

-II 15%345.000,00

CONTADOR

I20%300.000,00

CONTADOR

-I1 15%345.000,00

ASS ISTENTE

SOCIAL I30%
li95~00,OO

\ \
ASSISTENTESQCIAL

-II 30%234,.000,00

BIBLIOTECARIO

I25%250.000,00

S

BIBLIOTECARIO -II 20%300.000,00

,~
ARQU ITETO I2'0%300.000,00

ARQU ITETO

-II 15%345.000,00

PROCURADOR

I10%385.000,00

PROCURADOR

-II 1310%440.000,00



QUADRO II - ESTATUTÂRIO - SUPLEMENTAR

C L ASSES QUANT.PERC.

ENC.DETURMA

\35%. ~ ~: .
E'I-PRIC IST,A

. ~;-í·~
\

35%

AUXII-IAR

DESERVI ç'OS" M~DI COS I~O%

ART IF IC E

735%

MOTORISTA

., \O
35%

MECÂNICO

335%

BOMBEIRO

HIDRÂULICO 535%

OPEf\ADOR

MAQ.PESADA \30%

DENTISTA

125%

M~DICO

1Z5%

ENG'? AGRONOMO

\20%

.'
VALOR CR$

.\ §2 .O}H! ;:0 O.';, ,;(';

,',Q2:"000"~'0'll:,''F''''~
I 2Q • O °O ; õ'o . ;'\

H2.000,OO

IQ2.000;00

lQ2.000,OO

IQ2.000;00

\95.000; °O
25°.000,00

250 • 00·0, O O ...>-"

3~0~:_D_L



QUADRO
III-C. L. T.-PERHANENTE v~

/.

C

LA SSES QUANT.PERCoVALORCR$

APONTADOR

2,
65, ·71%116.000,00

APONTADOR

-II 50%120,000,00

~TERNEIRO

450%120.000,00

:~

LANTERNE I RO -II 35%135.000,00
:> LU6R IF I CAD.OR

I·12 65,71116.000,00

LU6RIFICADOR

-II 50%120.000,00

HOTORISTA

I146 50%120.000,00

HOTORISTA

-II 35%135.000,00

HEC·.Df HAQUI NAS/.PESADAS

I2 35%lô9.000,OO

I'IEC.

DE HAQUI.NAS PESADAS-1I 30%203.000,00

HANILHEIRO

I8 50%120. OOO, OO

HANILHEilRO

-1I 35%135.000,00

OPER.HAQUINAS

PESADASI39 35%162,000,00

0YER.HAQU I NAS

PESADAS-11 35%189.000,00

PEDREIRO

I91 50%120.000,00

PIlOREIRO

-1I 35%135.000,00

SERRALHEIRP

-,
I 2 35%135.000,00

SEI\RALHE I RO

-11 35%162.000,00

60R RAC HEI RO

I6 65,71 %116.000,00

BORRACHE I RO

-II 50%120.000,00

CARP I tlTE I RO

I28 40%126.000,00

CARP I NTE I RO

-II 35%I 35 • OOO , OO

HARCENEIRO

I6 35%135.000,00

HARCENEiRO

-II 35%162.000,00.

HECAN I Co

I12 50%120.000,00

·HECAN I CO

-II 35%135.000,00

ALHOXAR I~E

I4 40%126.000;00

ALHO XAR I FE

-i I 35%135.000,00

PINTO R

I19 50%I 2.0 • OOO, OO

PINTOR

-II 35%'135.000,00

JARDINEIRO

I11 65,71%116.000,00

JARDINEIRO

-II 50%120.000,00

ELETRICISTA

I.25 50%120.000;00

ElETRICISTA

-II 35%135.000,00

BOHBEIRO

H I DRA ULlC'O126 40%126.000,00

BOHBEIRO ~UDRAtiLICO

-II 35%135. oorf, ~
\ ,

SOLDADOR
ELORICO I4 35%135.000,00

SO~DADOR'
ELHRICO II35%162.000.,00

TORNEIRO

HECAN ICO I2 .35%162.00 O; 00

TORNEIRO

HECANIÇO 1130%195.000,00

VllIJA

I83 65,71%116.0,00.,00

VIGIA

-II 50%120.000,00

AUX. SERV.I ÇÓs.

M~DICOS 7365,71%116.000,00

AUX. SERVI ços

H~OI COSI1 50%120.000,00

C 1T0TEcNI CO

I16 35%162.000,00

CITOTEcNICO

II35%139.000,00

DENTISTA

253n221.000,00

DENTISTA

1I3O'tli, 7 • o Oo • Il o

FONOIIUDIOLOGO

23 ()'f.I '.I ~. ()()(l • no



QUADRO I II - C.l.T. - PERMANENTE - conti~uaçiõ

- C
L ASSES 'QUANT.PERCoVALORCR$

FONOAUDIOlOGº

IrI30%234. O-OÓ,00

PSICOlOGQ

I- 4 30%195.000,00

PS' COl-OGO

II30%-234.000,00

H(DI CO

I,]4 30%22].500,00

H( DI CO

II30%24].000,00

, REDATOR

I1,8 35%162.000,0.0

REDATOR

I-l~35%189.000,00,REVISOR
I35%135.000,00

REVISOR

II35%162'.000,00

---~ - --- --_._---~--~



"'PROFESSOR EFETIVO

CLASSE

CLASSE

CLASSE

CLASSE

II
II

QUADRO V

'NTVEL I

NrVEL ?
N T VEL 1

NlvEL 2

MAGISTERIO PERMANENTE

167

2 I

52

132

195.000,00

176.500, O O

135.000,00

126.0(-'-\

QUADRO VI - SUPLEMENTAR,- PROFESSOR DE I~ GRAU

CLASSE QUANTIDADEVAI.OR

Ia

a4aSérie 127116.000,00

5a

a8asé r ie 2195.000,00,

Inspetor

deEns i no' 3195.000,00

I 116.000,00
Inspetor deDis.ciplina

------------------------------------------------------~------
"

PENSIONISTAS

QUANT. FAIXASALA R IAL REAJ USTEREAJUSTE

02

AtéCr$10.000.,00 Cr$.57.120,00 471,2%(mínimo)

47

"
Cr$20 ..0.00,00 Cr$85.680,00 328,4%

31

"
Cr$30.000,00 Cr$91.392,00 204,'6%

05

Cr$90.000,00 Cr$103.000,OO15,00%

01

C.r$245.000,OO Cr$270.000,OO10,00%

02

Cr$490.000,OO Cr$540.000,OO10,00%

ft o n ~ r &. ~ • ~ - -



A P O S E N T A DOS

QUANT. FAIXA SALARIAL REAJUSTE MIN R.EAJUSTE MAX

227

01

01 '

01

01

01

01

01

01

01

01

Q 1

01

ABAIXO SAL. MTNIMO

Cr$ 126.395,00

Cr$ 128.345,00

Cr$ 200.410,00

Cr$ 226.267,00

Cr$ 226.286,00

Cr$ 231.314,00

Cr$ 231.318,00

Cr$ 231.318,00

Cr$ 236.393.00

Cr$ 236.410,,00

Cr$ 253.022,00

Cr$ 398.447,00

Cr$ 97.160,00 19,28%

Cr$ 157.994,00

Cr$ 160.431,00

Cr$ 240.492,00

Cr$ 260.207,00

Cr$ 260.207,00

Cr$ 266.016,00

Cr$ 266.,016,00

Cr$ 266.016,00

CrO 2]1.872,00

Cr$ 271.872,00

Cr$ 290.976,00

.cr$ 438.292,00

25%

25%

20:1;

15%

15%

15%

.15% (,:~:-,~,~>;/
15%

15%

15%

: .- .,.

PROCURADOR GERAL

SECRET.6:RIO

CARG"S EMCOM I sslIo

QUANT.

JULHOSET,EMBRO

Cr$

Cr$

01

440.000,00484.000,00

13

440.000,00484.000,00

STMBOlO

CC-l

CC-2

CC- 3

C(-4

36 275.000,00330.000,00
62

220.000,00264.000,00

38

165.000,00198.000,00
20

110.000,00132.000,00

FUNÇ~ES GRATIFICADAS

FG- 1

FG-2

FG- 3

FG-4 ~
FG-5

L _

74

51

67

46

07

55.000,00

49.000,00

44.000,00

33.000,00

22.000,00

66.000,00

59.000,00

53.000,00

40.000,00,

27. O O O ,o O


